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PORTARIA N.° 213/2020, DE 20 DE JULHO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Governamental n.º 795, de 29 de 
maio de 2020, Art. 1º estabelece normas sobre cessão de servidores de 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional.
CONSIDERANDO ainda os termos do Ofício Circ. nº 003/2020 – SAGP/
SEPLAD, de 15 de junho de 2020;
R E S O L V E:
I - CONVALIDAR a cessão da servidora LUCIENE SILVA NUNES, ocupante 
do cargo de Técnico de Administração e Finanças - Contador, matrícula 
funcional n.º 55588881/1, para a Auditoria Geral do Estado – AGE, pelo 
período de 04 (quatro) anos, com ônus para órgão cessionário.
II – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a contar de 01 de junho de 
2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 563623
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 218/2020, DE 20 DE JULHO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 01/07/2020, contido 
nos autos do Processo nº 2020/459404 de 02/07/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saúde a fun-
cionária ROSANA MARIA CUNHA DO NASCIMENTO, matrícula funcional 
nº 7003790/01, ocupante do cargo de Bibliotecária, lotada na Diretoria 
Administrativa Financeira, no período de 01/07/2020 a 10/07/2020, sem 
prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 563633
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº13/2020-GAB/SIND.                     
BELÉM, 22 DE JULHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº   1430975/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos da Manifestação nº 1166/2019 exarado pelo 
Procurador do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1, e ALBERTINA DO SOCORRO DO CAR-
MO SILVA, Mat. nº 57213238-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº14/2020-GAB/SIND.                     
BELÉM, 22 DE JULHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº   1278536/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos da Manifestação nº 900/2020 exarado pelo 
Procurador do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1, e ALBERTINA DO SOCORRO DO CAR-
MO SILVA, Mat. nº 57213238-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº15/2020-GAB/SIND.                     
BELÉM, 22 DE JULHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC1CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº   1243839/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos da Manifestação nº 896/2020 exarado pelo 
Procurador do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1, e ALBERTINA DO SOCORRO DO CAR-
MO SILVA, Mat. nº 57213238-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº16/2020-GAB/SIND.                     
BELÉM, 22 DE JULHODE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº   1214711/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos do Parecer nº 734/2019 exarado pelo Procu-
rador do Estado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1, e ALBERTINA DO SOCORRO DO CAR-
MO SILVA, Mat. nº 57213238-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº17/2020-GAB/SIND.                     
BELÉM, 22 DE JULHO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº   1439908/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos da Manifestação nº 1080/2020 exarado pelo 
Procurador do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1, e ALBERTINA DO SOCORRO DO CAR-
MO SILVA, Mat. nº 57213238-1, para, sob a presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


